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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0101615-73.2017.5.01.0005

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/10/2017 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: WALTER FIDELIS DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: PAULO CESAR MANOEL SOARES JUNIOR 
ADVOGADO: PAULO CESAR MANOEL SOARES 
RECLAMADO: PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO RODRIGUES MOTTA 
ADVOGADO: EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA 
RECLAMADO: SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA 
ADVOGADO: BRUNO RODRIGUES MOTTA 
ADVOGADO: EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA 
RECLAMADO: CRB SEGURANCA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO RODRIGUES MOTTA 
ADVOGADO: EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA 
LEILOEIRO: PAULO AUGUSTO DE MARIA BOTELHO 
LEILOEIRO: ALVARO  LUIZ  FERREIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0101615-73.2017.5.01.0005
RECLAMANTE: WALTER FIDELIS DA SILVA FILHO
RECLAMADO: PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA 
E OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

URGENTE!!!

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL 

LTDA

RUA EVARISTO DA VEIGA , 55, sala 1801, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20031-040

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído

que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A

 do bem imóvel do executado PENHORA E AVALIAÇÃO  SBIL SEGURANCA BANCARIA E

 para garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):INDUSTRIAL LTDA 

: R$ 109.585,09Total

: A penhora deverá recair sobre o imóvel situado no endereço acima, inscritoATENÇÃO

sob matrícula 42592, de propriedade de SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL

LTDA.

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado 

pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de agosto de 2020

LUIZ FERNANDO ONOFRE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria
Assinado eletronicamente por: LUIZ FERNANDO ONOFRE TEIXEIRA - Juntado em: 29/08/2020 11:43:04 - 52aa983
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20082612103630600000117865268?instancia=1
Número do processo: 0101615-73.2017.5.01.0005
Número do documento: 20082612103630600000117865268
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0101615-73.2017.5.01.0005
RECLAMANTE: WALTER FIDELIS DA SILVA FILHO
RECLAMADO: PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA 
E OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

URGENTE!!!

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL 

LTDA

RUA EVARISTO DA VEIGA , 55, sala 1801, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20031-040

     O/A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que,

em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA

 de tantos bens do(s) executado(s) E AVALIAÇÃO  SBIL SEGURANCA BANCARIA E

quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):INDUSTRIAL LTDA 

: R$ 109.585,09Total

: ATENÇÃO

1) A penhora deverá recair sobre o imóvel situado no endereço acima, inscrito sob

matrícula 42592, de propriedade de SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA.

2) Deverá o Oficial de Justiça utilizar como base da avaliação imóvel localizado na mesma

coluna da Sala 1801, conforme cópia em anexo.

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado 

pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de setembro de 2020

Assinado eletronicamente por: LUIZ FERNANDO ONOFRE TEIXEIRA - Juntado em: 12/09/2020 21:20:37 - eee3b4b
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LUIZ FERNANDO ONOFRE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: LUIZ FERNANDO ONOFRE TEIXEIRA - Juntado em: 12/09/2020 21:20:37 - eee3b4b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20091115045757300000118878909?instancia=1
Número do processo: 0101615-73.2017.5.01.0005
Número do documento: 20091115045757300000118878909
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0101615-73.2017.5.01.0005

 RECLAMANTE: WALTER FIDELIS DA SILVA FILHO

RECLAMADO: PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA, SBIL 

 SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA, CRB SEGURANCA LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: eee3b4b

Destinatário: SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação do MMº Juízo da 5ª Vara do Trabalho, 

procedo a penhora do imóvel, conforme auto de penhora abaixo.

RIO DE JANEIRO, 15 DE SETEMBRO DE 2020

JOÃO HENRIQUE JUND -  OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

1- Sala 1801 do Edifício na rua Evaristo da Veiga número 55, na freguesia de São José, e a 

correspondente     fração ideal de 0,374% do respectivo terreno que é constituído dos terrenos 

dos antigos prédios 53 e 55,       medindo cada um deles (já excluídas as áreas de recuo cedidas 

ao Estado da Guanabara, conforme transcrição feita no livro 3-BE sob o nº 30746 a fls. 53), o 

primeiro  5,88m de frente, 5,27m nos fundos, 24,60m do lado direito e 24,74m do lado esquerdo 

e o segundo: 19,05m de frente, 18,36m nos fundos, 24,74m do lado direito e 27,64m do lado 

esquerdo; confrontando o conjunto à direita com o prédio número 51, pelo lado esquerdo com o 

Assinado eletronicamente por: JOAO HENRIQUE DE SOUZA JUND - Juntado em: 15/09/2020 22:35:36 - 7f0ec16
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prédio número 61 e na linha dos fundos com o prédio número 38/40, avaliada em R$200.000,00 

(Duzentos mil reais).

RIO DE JANEIRO, 15 DE SETEMBRO DE 2020

JOÃO HENRIQUE JUND - OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2020

 

JOAO HENRIQUE DE SOUZA JUND

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: JOAO HENRIQUE DE SOUZA JUND - Juntado em: 15/09/2020 22:35:36 - 7f0ec16
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20091522352938000000119096888?instancia=1
Número do processo: 0101615-73.2017.5.01.0005
Número do documento: 20091522352938000000119096888
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13/05/2022 11:23 IPTU - Certidão de Elementos Cadastrais-INSC-00372342-CERT-16394562022

www2.rio.rj.gov.br/smf/iptucecad/ob11p.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Coordenadoria do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

CERTIDÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS

Com referência ao imóvel situado na RUA EVARISTO DA VEIGA Nr 00055 SAL 1801, informamos, abaixo, os dados que
constam do cadastro imobiliário, nesta data.

DADOS CADASTRAIS

Inscrição Código Logradouro Número da Certidão

0037234-2 060905 1639456/2022
Titular Valor Venal (*)

SBIL S B INDUSTRIAL LTDA R$ 55.227,00

Condição Situação

08-******************* **-******** 

Tipologia Utilização

28-SALA 12-ESCRITORIO 

Posição Idade

05-FRENTE 1973 

Área do Terreno Área Edificada

0000000 0000027 

Testada Real Fração Fiscal

00000,0 1,0000000 

Titulares:

******************************

"A Presente certidão registra os dados do imóvel que constam, nesta data, no cadastro imobiliário, servindo de base aos
lançamentos tributários.
Conforme determina o art. 81 do Decreto nº 2.477/80, cumpre ressaltar que as certidões expedidas pela Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento não possuem validade para os efeitos de averbação no Registro de Imóveis a que se refere o art. 285
do Decreto-Lei Federal nº 4.857 de 09/11/1939.
Os interessados poderão confirmar a autenticidade desta certidão no endereço eletrônico http://www.rio.rj.gov.br , Portal da
Prefeitura, buscando 'IPTU - Serviços on-line'."

 
Rio de Janeiro, 13/5/2022  

 

Rodrigo de Oliveira Barbirato
Gerência de Controle Cadastral e Inclusão Predial  

Página 01 de 01

_____
(*) O valor venal apresentado é referente ao valor do imóvel em 1º de janeiro do exercício corrente (data de geração do fato gerador do IPTU), apurado de
acordo com a legislação tributária em vigor à época do lançamento, não devendo ser considerado como equivalente ao valor de mercado.
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